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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTADO DE SAO PAULO 

Fls. Na 

LIVRO DE LEIS 

LEI ORDINARIA ne 1845 

Autoriza a P r e f e h  Municipal de Piquete a 
receber, mediante repasse efetuado peb Governo do estado de 
São Paulo, recmcs h a n c e h  a fundo perdido. 

A CÂMARA MUNICPAL DE PIQUETE, aprovou e, eu, Prefeito do Municipio sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. 1" - Fica o Executiuo Municipal autorizado a: , 

I-~,~éSdereplsseefetuadopebGovemadoEstadodeSãDPanlo,recmsos 
nnanceiros a f<mdo peddo, pmcakW do Tesom do Estado; 

I1 - assinar com o de São Paulo por meio da Secretana de Economia e Phejamaito 
o e0av4uio a obíeeçáo dos recursos £hamemx previstos no Inctso I deste artigo, bem 
como as eláusutas e &ç&s estabetecidas pela referida Secretaria; 

rn - Abrir crédito aâkiomi especial para fazer faEe às despesas com a execução da obra e 
ou aquisição. 

Parágrafo Único - A ecktma do crédito aiitoruado no b i s o  111 será efetuada medinute a 
utiliza- a serem repassados. 

Art. 2' - Os recursos nnaocciros menciooados no artigo antermr de&ar-seg~ a obraç de 
*-eshuuni neste ~ c i p i o .  

Art. 3' - Os encargos que a hefemua v i a  a assumir no referido convênio correrão por 
conta de verbas pr6pnas eonstaates no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

PREFEITüRA MUNICIPAL DE PIQUETE, 25 de março de 2008 

Prefeito Mimicipai 
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Registrada no Livro Pníprio da Segetaria Geral do Muaicipio e pbücada no Paço 
Muiicipai aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e oito. 




